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RESUMO 

 

As incorporações imobiliárias são iniciativas de grande relevância econômica 

e social, daí a importância prática do tema. O objetivo da incorporação imobiliária é a 

construção de um condomínio edilício de grande porte, com capital inicial advindo de 

contratos de promessa de compra e venda de unidades imobiliárias do edifício. O 

sucesso do empreendimento depende da estabilidade dessas contratações 

preliminares. Para tal, além da idoneidade das partes, é fundamental a higidez jurídica 

dos instrumentos contratuais. A venda dessas unidades imobiliárias “na planta” é 

realizada, portanto, por meio de contrato preliminar, cujo objeto não é o bem imóvel, 
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mas a vontade a ser declarada em futura escritura pública de compra e venda, que 

configura o contrato definitivo. Atualmente, as incorporações são regulamentadas 

concomitantemente pelo Código Civil e pela Lei n. 4.591/1964 (Lei das 

Incorporações), com uma série de requisitos específicos. Embora não seja de uso 

legalmente obrigatório, o instrumento público (escritura pública) é altamente 

recomendável para a realização de promessas de compra e venda de imóveis na 

planta, visto que a satisfação dos interesses individuais depende do sucesso do 

empreendimento como um todo. Diante disso, verifica-se que a atuação de um 

tabelião pode ser fundamental para o alcance do objetivo final do negócio entabulado. 

O tabelião é profissional do direito, dotado de fé pública, tecnicidade e imparcialidade, 

a quem o Estado confia o exercício o múnus público de analisar contratações e 

conformar a vontade das partes. A natureza das incorporações imobiliárias justifica os 

custos do instrumento público. Trata-se de uma ação economicamente racional, 

revelando a profissionalidade e a prudência que se espera do empreendedor 

imobiliário envolvido em negócios de elevado valor pecuniário. Além disso, cria 

possibilidades de relações jurídicas mais confiáveis. Assim sendo, a interferência do 

notário e sua qualificação notarial, diante da complexidade das incorporações e das 

graves consequências que a caducidade dessas negociações pode gerar para todos 

os envolvidos, confere estabilidade às avenças, contribuindo para o sucesso final do 

empreendimento, garantindo segurança àqueles que transacionam nesse mercado. A 

metodologia utilizada no presente trabalho foi baseada em pesquisas de material 

bibliográfico, revistas impressas e eletrônicas, bem como na legislação nacional. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Incorporação imobiliária, Promessa de compra e venda, 

Contrato Preliminar, Instrumento Público. 
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